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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 01/2025 - DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.


Sumula: Estabelece as Comissões Permanentes do Poder Legislativo Municipal de Acrelândia – AC, (biênio 2025/2026).


A Câmara Municipal de Acrelândia/AC Aprovou e sua Mesa Diretora Promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º - Ficam estabelecidas as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Acrelândia, conforme Art. 48 do Regimento Interno.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PRESIDENTE: Ivanir Vasconcelos de Souza/PR       
RELATOR: Rosangela Silva dos Santos/UB           
MEMBRO: Renato Almeida Mendonça/PL              

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PRESIDENTE: Rosangela Silva dos Santos/UB         
RELATOR: Gilberto Salmentes Galvão/PR              	
MEMBRO: Jerson Mota Corrêa/PDT                
COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
            PRESIDENTE: Rozeno da Silva Melo/PR       
RELATOR: Ivanir Vasconcelos de Souza/PR 	         
MEMBRO: Cleuson de Oliveira/PP            

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER
PRESIDENTE: Welison Rogério de Barros Sousa        
RELATOR: Gilberto Salmentes Galvão/PR              
MEMBRO: Jerson Mota Corrêa/PDT               

COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TURISMO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE
PRESIDENTE: Rozeno da Silva Melo/PR        
RELATOR: Rosangela Silva dos Santos/UB         
MEMBRO: Cleuson de Oliveira/PP               
Art. 2º - O mandato de cada comissão será de 02 (dois) anos.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
Acrelândia/AC, em 03 de fevereiro de 2025.


Ver. Vitor Lima Martineli
Presidente
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